Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 615/80

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, ATÉ O VALOR DE Cr$ 1.850.0000,00 (Um Milão, Oitocentos e Cinqüenta MIL CRUZEIROS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica  o Poder  Executivo Municipal autorizado, a efetuar uma operação de Arrendamento Mercantil com Bozano, Simonsen Leasing S/A – Arrendamento Mercantil, até o valor de Cr$ 1.850.000,00 (Um Milhão, Oitocentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros), amortizável em até 36 (trinta e seis) meses do Contrato com a já referida organização, com prestações mensais e mediante o pagamento de juros e correção monetária das obrigações Reajustáveis do tesouro Nacional, de acordo com as taxas vigentes no referido estabelecimento.

Art. 2º - A importância a que se refere o artigo 1º será aplicado no pagamento de parcelas de aluguéis como os valores consideráveis opcionalmente na aquisição decorrido o prazo total do contrato, do seguinte equipamento:

Uma Retro – Escavadeira, Pá Carregadeira Nova de Fabricação Nacional, marca HWV, modelo 660-M.

Art. 3º - Fica igualmente  autorizado o Poder Executivo a contratar a referida operação de Arrendamento Mercentil, tendo como valor residual para opção de compra o percentual de 1% (Um por Cento)  do valor de Cr$ 1.850.000,00 (Um Milhão oitocentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros), acrescido de correção monetária das obrigações reajustáveis do Tesouro nacional, tudo de acordo com o artigo 9º da Lei n.º4.595, de 31 de dezembro de 1964 e da Resolução n.º 351 do banco Central do Brasil, as quais regulam as Operações de Arrendamento Mercantil em Território Nacional.

Art. 4º - O Poder Executivo é, igualmente autorizado a outorgar procuração à Bozano, Simonsen Leasing S/A – Arrendamento Mercantil, por Instrumento Público, para receber as parcelas mensais das cotas do retorno do Impsoto sobre Circulação de mercadorias e aplicá-los no pagamento das prestações mensais do aluguel no arrendamento Mercantil até o final do prazo contratualmente estipulado.

Art. 5º - Para cumprimento das obrigações decorrentes da execução desta Lei, serão utilizados os recursos do Fundo de Participação  dos Municípios (F.P.M).

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Setembro de 1980.
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